
Nº 237, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016121200003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 639, de 9 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 37.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 9 de dezembro de 2016

Entidade: AR ACP, AR ACSP, AR BAIXA MAGIANA, AR BOA VISTA, AR BYE BYE PAPER, AR
CD BR CERTIFICADORA DIGITAL, AR FACESP, AR FLEXCET CERTIFICAÇÃO DIGITAL, AR
REDE NORDESTE, AR SINCOMÉRCIO SJC e AR ZETRA vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC
CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo nº: 00100.000183/2003-96 e 00100.000040/2003-84

Acolhe-se o Parecer no 113/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opina pelo deferimento do pedido de
credenciamento simplificado da AR ACP, AR ACSP, AR BAIXA MAGIANA, AR BOA VISTA, AR
BYE BYE PAPER, AR CD BR CERTIFICADORA DIGITAL, AR FACESP, AR FLEXCET CER-
TIFICAÇÃO DIGITAL, AR REDE NORDESTE, AR SINCOMÉRCIO SJC e AR ZETRA vinculada à
AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA, para as Políticas de Certificados credenciadas.
Em vista disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o cre-
denciamento.

Entidade: AC INSTITUTO FENACON
Processo nº: 00100.000197/2011-10

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 42/2016 que aprova a versão 2.5 do documento DPC e versão
3.2 da PC A1, A3, A4, S1, S3, S4 da AC INSTITUTO FENACON vinculada a AC CERTISIGN. Os
arquivos contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem
ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta
publicação.

Entidade: AC INSTITUTO FENACON RFB
Processo nº: 00100.000194/2011-86

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 41/2016 que aprova a versão 2.4 do documento DPC e versão
3.2 da PC A1, A3, A4 da AC INSTITUTO FENACON RFB, vinculada a AC RFB. Os arquivos
contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem ser
publicados pelas ACs em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta pu-
blicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 487, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no art. 87, incisos I e

II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no disposto no Decreto nº. 7.133, de 19

de março de 2010 e na Portaria nº18, de 6 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado, em percentual, da avaliação de desempenho institucional, no
âmbito do Extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário, de acordo com as Metas Globais Ins-
titucionais estabelecidas na Portaria nº 49, de 22 de fevereiro de 2016, relativo ao período de 19 de
novembro de 2015 à 18 de novembro de 2016, 7º Ciclo de Avaliação.

Art. 2º Para efeito da parcela institucional da avaliação de desempenho por Unidade de Medida
consideram-se os seguintes percentuais:

INDICADORES M E TA PORCENTUAL DE ALCANCE DA META
Assistência Técnica e Extensão Rural 100% 101%

Organização Produtiva de Trabalhadoras Rurais 100% 0%
Garantia - Safra 100% 83%

Crédito Fundiário 100% 16%
Imóveis Regularizados (GEOCADASTRO)

pela Regularização Fundiária
100% 156%

Desenvolvimento de Territórios Rurais 100% 120%
Crédito PRONAF 100% 100%

% CONSOLIDADO ALMEJADO 100% % CONSOLIDADO REALIZADO 82%

Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional do Extinto Ministério do Desen-

volvimento Agrário é de 82 %.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

Presidência da República
.




